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PROCEDÊNCIA Colegiado do Curso de Fisioterapia, Campus Realengo - IFRJ 

OBJETO Mudança Curricular a ser implantada a partir do semestre letivo 2012.2 

RELATOR Mônica Romitelli de Queiroz 

 
 

I – HISTÓRICO 
 
A Coordenadora do Curso de Fisioterapia do campus Realengo 

encaminhou à PROGRAD o Memorando S/Nº, de 27 de julho de 2012, que foi direcionado à 
Diretoria de Ensino do Campus, contendo a proposta de mudança curricular do referido curso e a 
descrição de todas as etapas percorridas para sua elaboração e aprovação em nível do Núcleo 
Docente Estruturante e do Colegiado de Curso, com ciência e anuência da Diretoria-Geral do 
Campus em exercício,  solicitando apreciação do CAEG. 
 
 

II – ANÁLISE 
 

1.     A solicitação de mudança curricular no Curso de Fisioterapia, campus Realengo, veio 
através do Memorando S/Nº, de 27 de julho de 2012, emitido pela Coordenadora do Curso. 
 
2.     O encaminhamento da proposta teve como referência atender ao disposto no Art. 12, 
parágrafo primeiro, do Estatuto do IFRJ; ao disposto na Resolução CONSUP/IFRJ Nº 17, de 21 
de julho de 2010 e no Art. 48 do Regulamento de Ensino de Graduação. 
 
3.       Quanto às dimensões analisadas o Conselho Acadêmico de Ensino de Graduação - CAEG 
tem a considerar que: 
 

 O curso de Bacharelado em Fisioterapia já tendo alcançado cerca de 75% de 
implantação do currículo, encontra-se em fase de reconhecimento de curso, tendo o 
próximo dia 25 de setembro como limite para a protocolização do processo por meio 
do sistema e-MEC, nos termos do Art. 35 do Decreto Nº 5773/2006 e da Portaria 
Normativa Nº 40/2007; 

 As mudanças curriculares apresentadas pelo curso ao CAEG incluem ajustes na 
relação teórico/prática de disciplinas; modificação do fluxograma do curso 
(realocação de disciplinas); ajustes de ementas para corrigir redundâncias de 
conteúdos; transformação de disciplinas obrigatórias em optativas; redistribuição da 
carga horária do componente curricular Estágio em Fisioterapia;  

 As mudanças propostas acarretarão na diminuição da carga horária total do curso 
em 4(quatro) créditos, passando de  4698 para 4644 horas; 
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 A análise técnica das mudanças curriculares propostas indica que não haverá 
impacto na demanda de recursos humanos e materiais para o curso. 

 
 
 
III – VOTO DO RELATOR 
 

Após análise das considerações apresentadas, a relatora desse parecer vota pela 
aprovação da proposta apresentada. 

 
 

 

IV – DECISÃO DO CONSELHO 
 
O Conselho Acadêmico de Ensino de Graduação acompanha pela 

maioria absoluta dos presentes, o Voto da Relatora, devendo o presente ser encaminhado, 
acompanhado da Ata da reunião Extraordinária nº 01/2012, ao Conselho Superior. 

 
Em 29 de setembro de 2012. 
 

Monica Romitelli de Queiroz – Presidente do CAEG e Relatora do Processo 
Simone Maria Puresa Fonseca Lima  
Márcio Oliveira Franklin  
 Paulo Roberto de Assis Passos  
Alessandro da Silva  
Elton Flach  
Guilherme Veloso M. de Almeida Vilela 

 
 
 

 
_____________________________ 

Presidente do CAEG 
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ANEXOS 

 

TABELA DE EQUIVALÊNCIA - FISIOTERAPIA 

MATRIZ CURRICULAR 2010.1 & MATRIZ CURRICULAR 2012.2 

 

MATRIZ  FT 2010.1  MATRIZ FT 2012.1 EQUIVALÊNCIA 

Disciplina Créditos Período Disciplina Créditos Período 

Cinesioterapia 6 2  Cinesioterapia 6 2 Cinesioterapia.  
Houve apenas ajuste 

da relação teórico 

prática de 4/2 para 

3/3, que já vinha 

sendo praticada. 

Não será necessária 

a reposição de 

conteúdo. 

Fundamentos de 

Micro-Imuno 

2 3  Fundamentos de 

Micro-Imuno 

2 2 Fundamentos de 

Micro-Imuno.  

Houve mudança de 

período para ajustar 

o terceiro período 

que estava 

sobrecarregado. 

Psicomotricidade 2 3  Psicomotricidade 2 2 Psicomotricidade.  
Houve mudança de 

período para ajustar 

o terceiro período 

que estava 

sobrecarregado. 

NME II 6 4  NME II 6 4 NME II.   
Houve apenas ajuste 

da relação teórico 

prática de 4/2 para 

3/3, que já vinha 

sendo praticada. 

Não será necessária 

a reposição de 

conteúdo. 

NME III 6 4  NME III 6 4 NME III.  

Houve apenas ajuste 

da relação teórico 

prática de 4/2 para 

3/3, que já vinha 

sendo praticada. 

Não será necessária 

a reposição de 

conteúdo. 

Biossegurança e 

Saúde 

Ocupacional 

4 6  Introdução à 

Biossegurança 

4 6 Biossegurança e 

Saúde 

Ocupacional.  

Houve ajuste da 

ementa, que estava 

redundante com 

parte do conteúdo 

da disciplina 

Fisioterapia do 

Trabalho. 

Considerando que 

houve menos que 
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25% de alteração do 

conteúdo. Não será 

necessária a 

reposição de 

conteúdo. 

Farmacologia 4 6  Farmacologia 4 8 Farmacologia. 

Houve mudança de 

período, 

considerando-se que 

há maior afinidade 

com a área 

hospitalar. 

Recursos 

Fisioterapêuticos 

III 

4 7  Recursos 

Fisioterapêuticos 

III 

4 6 Recursos 

Fisioterapêuticos 

III. 

Houve mudança de 

período, 

considerando-se a 

necessidade deste 

recurso já no estágio 

supervisionado I.. 

Ética 2 8  Ética e 

Deontologia em 

Fisioterapia. 

2 

2 

8 

8 
Ética  (2 créditos) 

+ 

Fisioterapia Legal 

(2 créditos) 

Buscando manter a 

coerência do 

currículo, houve 

junção das 

disciplinas, onde 

havia inclusive 

redundância de 

conteúdos. Como as 

disciplinas ainda 

não foram ofertadas 

não será necessária 

a reposição de 

conteúdo. 

Fisioterapia 

Legal 

2 8  

Fisioterapia 

Comunitária 

4 8  Fisioterapia 

Comunitária 

4 6 Fisioterapia 

Comunitária.  

Houve apenas 

mudança de período 

para adequação da 

proposta do 

currículo. No sexto 

período é que se 

inicia o estágio na 

atenção básica, onda 

há mais afinidade da 

disciplina. 

Empreendorismo 

e Atualidades em 

Fisioterapia 

2 8  Empreendorismo 

e Atualidades em 

Fisioterapia 

---- ----- Não foi ofertada e 

não será mais 

parte das 

disciplinas 

obrigatórias. 
Buscando manter a 

coerência do 

currículo, esta 

disciplina foi 
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retirada da matriz. 

Propõem-se uma 

revisão da ementa 

para futuramente ela 

se torne uma 

disciplina optativa.  

Estágio 

Supervisionado 

em Fisioterapia 

II 

8 7  Estágio em 

Fisioterapia II 

12 7 Estágio 

Supervisionado em 

Fisioterapia  II  (12 

créditos) Aumento 

de 04 créditos, 

decorrente da 

redistribuição da 

carga horária de 

algumas disciplinas. 

Não alterará número 

de docentes na 

supervisão. A 

compensação da 

carga horária já esta 

em andamento. 

Estágio 

Supervisionado 

em Fisioterapia  

III 

8 8  Estágio em 

Fisioterapia  III 

12 8 Estágio 

Supervisionado em 

Fisioterapia  II  (12 

créditos) Decorrente 

da redistribuição da 

carga horária do  

Estágio IV e V. Não 

alterará número de 

docentes na 

supervisão. A 

compensação da 

carga horária já esta 

em andamento. 

Estágio 

Supervisionado 

em Fisioterapia 

IV 

26 9  Estágio em 

Fisioterapia IV 

24 9 Estágio 

Supervisionado em 

Fisioterapia IV (24 

créditos). Ainda não 

foi ofertado, 

portanto, não será 

necessária a 

compensação. 

Estágio 

Supervisionado 

em Fisioterapia 

V 

26 10  Estágio em 

Fisioterapia V 

24 10 Estágio 

Supervisionado em 

Fisioterapia V (24 

créditos). Ainda não 

foi ofertado, 

portanto, não será 

necessária a 

compensação. 

 

 


